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TERMO DE ADESÃO E CREDENCIAMENTO AO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO DE BIODIESEL 
BBMDATAGRO SERVIÇOS   

 
Anexo I do Regulamento do Sistema de Comercialização de Biodiesel da BBMDATAGRO  

 
Razão Social do Participante:   

Nome Fantasia: Compradora ou Vendedora: (informar)  

Endereço: 

Complemento: Bairro 

Cidade UF 

CEP CNPJ: 

E-mail: Telefone 

Site (url): WhatsApp:  

Representante Legal (01) 

Nome: Cargo/Função: 

CPF: RG 

Telefone: Celular: 

WhatsApp: E-mail: 

Representante Legal (02) 

Nome: Cargo/Função: 

CPF: RG 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Representante Legal (03) – opcional  

Nome: Cargo/Função: 

CPF: RG  

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

 
Por meio do presente Termo de Adesão e de Credenciamento ao Sistema de Comercialização de 
Biodiesel BBMDATAGRO, a empresa “Participante” acima qualificada manifesta sua plena adesão ao 
Regulamento Geral de Comercialização de Biodiesel (Regulamento), seus Anexos e aos Manuais e 
demais documentos relativos ao funcionamento do Sistema, em relação aos quais declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem:  
 
1. A Bolsa Brasileira de Mercadorias (Bolsa) e a BBMDATAGRO Serviços Ltda. (BBMDATAGRO) na 
qualidade de administradoras operacional e administrativa, manterão o Sistema Eletrônico de 
Comercialização de Biodiesel acessível por meio da rede mundial de computadores – internet –, no 
endereço www.bbmdatagro.com.br, para apoio técnico-operacional na realização de negócios de 
aquisição e alienação de Biodiesel, conforme a legislação brasileira vigente;  
 
2. A utilização do Sistema de Comercialização de Biodiesel (“Sistema”) tem como base e é regida em 
sua plenitude pelo Regulamento Geral de Comercialização de Biodiesel (“Regulamento”), que integra o 
presente Termo de Adesão e de Credenciamento, visando padronizar procedimentos e torná-los mais 
céleres, eficientes, transparentes e de conhecimento público;  
 
3. São responsabilidades da empresa Participante que assina o presente termo de Adesão e de 
Credenciamento para uso do Sistema de Comercialização de Biodiesel da BBMDATAGRO: 
 

http://www.bbmdatagro.com.br/
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3.1 Utilizar o Sistema exclusivamente para a realização de compra ou venda de Biodiesel, na forma 
prevista no referido Regulamento, observando as disposições legais vigentes para a realização dos 
negócios com esse produto;   
 
3.2 Responsabilizar-se, por si e por seus representantes nomeados perante a Bolsa e a BBMDATAGRO 
como Representantes Legais e Usuários Operadores pelo correto uso do Sistema, compreendendo o 
correto uso das chaves e senhas de acesso, pessoais e intransferíveis, e por todas as transações 
eletrônicas efetuadas por seu intermédio;  
 
3.3 Dar início, conduzir e se responsabilizar pelos negócios realizados no Sistema de Comercialização de 
Biodiesel, bem como assinar os respectivos documentos e Contratos Padrões de Compra e Venda após, 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a data de fechamento de cada negócio realizado via Sistema, 
por meio de certificação digital, devendo possuir responsáveis com certificação digital Chave ICP-Brasil 
ou outra que a substitua para viabilizar a assinatura dos documentos digitais. A Participante declara para 
todos os efeitos de direito ter conhecimento dos termos do Contrato Padrão de Compra e Venda de 
Biodiesel;    
 
3.4 Manter infraestrutura e controles necessários para garantir a celeridade, a eficiência e a lisura de 
procedimentos e das negociações realizadas; 
 
3.5 Assegurar a participação no Sistema de Comercialização de Biodiesel apenas de usuários 
devidamente treinados e capacitados, visando o cumprimento da legislação e a regularidade nos 
procedimentos;  
 
3.6 Indicar os Usuários Operadores responsáveis pela utilização do Sistema de Comercialização de 
Biodiesel, conforme o anexo do presente Termo de Adesão, reconhecendo que a atuação dos Usuários 
Operadores no Sistema é vinculativa, gerando direitos e obrigações ao Participante; e  
 
3.7 Assegurar, em relação aos negócios em que for parte, os pagamentos dos custos operacionais do 
Sistema previsto no Anexo V do Regulamento, sob pena de ter sua participação suspensa no Sistema, 
conforme previsto no Regulamento e de que sejam tomadas as medidas judiciais ou extrajudiciais 
cabíveis para o cumprimento da obrigação. 
 
3.8 Assegurar, em relação aos dados pessoais que coletar, compartilhar e responder por, tratá-los sob 
pelo menos uma das bases legais previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 
13.709/2018) e, sendo dados sensíveis, garantir a observância das disposições no artigo 11 e seguintes 
da citada Lei.   
 
4.  Do Compromisso perante a Câmara Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias:  
 
4.1 Reconhece e concorda que a Câmara Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias será o única e 
exclusivamente competente para dirimir quaisquer controvérsias direta ou indiretamente relacionadas às 
operações realizadas de compra e venda de Biodiesel em que for parte no Sistema de Comercialização de 
Biodiesel, nos termos do Regulamento da Câmara Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
5. O Participante que assina o presente termo de Adesão e de Credenciamento para uso do Sistema de 
Comercialização de Biodiesel da BBMDATAGRO declara para todos os fins de direito: 
 
5.1 Reconhecer, acatar e se comprometer a cumprir o disposto no Regulamento em todas as suas 
operações realizadas no Sistema. 
 



 

3 

 

 

 

5.2 Que quando atuar como Fornecedora de Biodiesel, se responsabiliza em prestar todas as 
informações sobre as emissões de Notas Fiscais e das entregas do(s) Produto(s) aos Adquirentes no 
“Módulo de Acompanhamento e Entrega do Biodiesel”, conforme previsto no Artigo 51 do Regulamento, 
para fins de acompanhamento do abastecimento do produto no mercado Brasileiro que será realizado 
por órgãos de fiscalização e controle, em especial a ANP – Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis.      
 
5.3 Que quando atuar como Fornecedora de Biodiesel, entregará à(s) Adquirente(s), mediante 
produção própria, o volume total de biodiesel negociado, dentro das especificações técnicas previstas 
na Legislação aplicável. 
 
5.4 Que exerce suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, e que possui 
as aprovações necessárias à adesão ao Regulamento, bem como a celebração deste Termo e do 
Contrato, e para o efetivo cumprimento das obrigações neles previstas. 
 
5.5 Que cumpre e cumprirá com as obrigações legais e regulatórias em vigor, inclusive as relativas à 
privacidade e à proteção de dados pessoais, em especial as obrigações estabelecidas na LGPD (Lei nº 
13.709/2018). 
 
5.6 Que declara, sob as penas da Lei, que os procuradores e/ou representantes legais abaixo subscritos 
se encontram devidamente nomeados na forma dos respectivos Estatutos, Contratos Sociais, Atas de 
Eleição de Diretoria e/ou procurações, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas. 
 
5.7 Que possui plena ciência de que a Bolsa e a BBMDATAGRO  não são responsáveis por quaisquer 
danos e prejuízos diretos, indiretos ou imateriais eventualmente sofridos e em decorrência de negócios 
celebrados no Sistema de Comercialização, bem como que a Bolsa e a BBMDATAGRO não serão 
responsáveis pelas ofertas e pelo cumprimento das obrigações, principais e/ou acessórias, que 
incumbam aos Adquirentes, Fornecedores ou às Corretoras que as representam, haja vista que sua 
função é de mera facilitadora de negócios através da organização, administração e disponibilização de 
ambiente eletrônico de comercialização de Biodiesel, nos termos do Regulamento. 
 
 
O presente Termo de Adesão é firmado por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante notificação prévia e por escrito. 
 
Local e data: informação extraída automaticamente do sistema  
 
 
Assinatura do(s) representante(s) legal(ais)_________________________________ (Sistema)     
 
 
 
Assinatura da(s) testemunha(s) ______________________e ___________________(Sistema) 
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Relação dos Usuários Operadores da Empresa Participante   
Usuário Operador (01) 

Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

Telefone: Celular: 

WhatsApp: E-mail: 

Usuário Operador (02) 

Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

Telefone: Celular: 

WhatsApp: E-mail: 

Usuário Operador (03) 

Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

Telefone: Celular: 

WhatsApp: E-mail: 

Usuário Operador (04) 

Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

Telefone: Celular: 

WhatsApp: E-mail: 
 


